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2656872- C3/ 2019-05765/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

Processo: 08233749520178205106 

 

   LITISPENDÊNCIA: 

 

Processo Paradigma: 

0823719-61.2017.8.20.5106 

 

 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove IRANILSON DIAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/01/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/03/2016. 
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Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA EXISTÊNCIA DE DEMANDA IDÊNTICA  

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDENCIA  

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0823719-61.2017.8.20.5106, e tramita perante o 

Juízo da 06ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 

inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 

conforme disposto no artigo 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que consta nos autos o instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, ocorre 

que o mesmo encontra-se sem qualificação do autor e sem data, a violando a regra esculpida no art. 654, § 1º 

do Código Civil.  

 

 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 

de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permaneceu inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 

não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 

causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 

quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
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I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 

réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 

Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

(...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

(...) 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 

pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis 

(...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

(...);” 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 

da demanda.  

 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

Salienta-se que ao dar entrada do processo administrativo, beneficiário em declaração apartada diz que foi o 

intermediário quem deu entrada no pedido, no entanto, não outorgou procuração para o mesmo. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, para esclarecer quem deu entrada no processo 

administrativo.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida, requer colhimento do depoimento pessoal da parte autora. 
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DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

01/03/2016 após 2 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 29/01/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAR O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que NÃO EXISTE 

QUALQUER DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE AS LESÕES DO AUTOR DECORREM DO ACIDENTE NOTICIADO. 

DESTACA-SE, INCLUSIVE, QUE NÃO HÁ SEQUER PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE.  

CONSTATA-SE, PELA SIMPLES LEITURA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO 

ACOSTOU AOS AUTOS DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE PROVAR O NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A 

SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA, NÃO PODENDO DE FORMA ALGUMA O I. JULGADOR FICAR INDIFERENTE A 

ESTES DOCUMENTOS.  
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VEJA AINDA EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO FEZ A JUNTADA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, COM 

A DATA DO ALEGADO ACIDENTE. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de vossa excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso i, da lei processual civil. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital, no qual fora realizado o primeiro atendimento da vítima, e 

seja expedido ofício também ao 2º Distrito Policia Rodoviária Estadual na qual fora registrada a ocorrência a fim 

de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do 

depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DASINFORMAÇÕES NOS BOLETINS DE ATENDIMENTO MÉDICO 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o ÚNICO DOCUMENTOS MÉDICO.  

Conforme se verifica pela documentação anexa, o único documento médico de fls. ID nº 14511355 – Pág. 1, 

encontram-se totalmente ilegível, documento este que não é possível verificar a data e hora do atendimento, 

o nome do paciente que foi atendido, o histórico clínico, qual foi a lesão sofrida e qual membro que foi 

atingido, vejamos: 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC2. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 
2“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o ACIDENTE 

OCORREU NO ANO DE 2016, E O AUTOR NÃO ACOSTOU DOCUMENTOS QUE COMPROVASSEM QUE A MESMA 

ENCONTRAVA-SE EM TRATAMENTO MÉDICO OU ATÉ MESMO LAUDOS MÉDICOS QUE CONFIRMASSEM LESÃO 

NO PÉ DIREITO. 

CUMPRE ESCALRECER, QUE O AUTOR ACOSTOU APENAS UM ÚNICO DOCUMENTO MÉDICO, DOCUMENTO QUE 

NÃO CONFIRMA A LESÃO NO PÉ DIREITO, O MESMO ENCONTRA-SE ILEGÍVEL, SENDO ASSIM, NÃO HÁ SEQUER 

PROVA DA ALEGADA INVALIDEZ PERMANENTE. 

DOCUMENTO MÉDICO: 

 

 

 

Salienta-se, que documento médico não faz qualquer menção que o autor sofreu uma fratura ou um trauma no 

pé direito.  

EM QUE PESE O LAUDO PERICIAL TER APRESENTADO UMA INVALIDEZ ANATÔMICA E FUNCIONAL DO PÉ 

DIREITO DE REPERCUSSÃO LEVE (25%) ESTA LESÃO NÃO FOI COMPROVADO PELO AUTOR, O MESMO NÃO 

ACOSTOU BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, INFORMANDO FRATURA OU TRAUMA NO PÉ 

DIREITO. 

Como já informado, ressalta-se que a lesão trazida no laudo pericial não foi comprovada pelo autor nos 

documentos médico de primeiro atendimento, sendo assim, não há elementos capazes de comprovar o nexo 

causal entre o acidente e a suposta lesão no pé direito. 

  

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, conforme consta 
nos documentos acostados pela parte autora, confia no alto grau de competência de Vossa Excelência, sendo 
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certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no artigo 487, 
inciso I, da Lei Processual Civil. 

Caso assim não entenda, requer esclarecimentos do I. Perito, a fim de elucidar a enorme divergência entre o 
boletim de primeiro atendimento e o laudo confeccionado pelo i. perito, sobretudo, pela a ausência de 
fundamentação médica e por não constar nos autos documento médico de primeiro atendimento capaz de 
comprovar o nexo e a lesão no pé direito.    

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral3. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima4. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 
3RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

4Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Requer ainda, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento 

no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a invalidez e 

o suposto acidente noticiado. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 10 de outubro de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move IRANILSON DIAS DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, nos 

autos do Processo nº 08233749520178205106. 

  

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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11/10/2019

Número: 0823719-61.2017.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 08/01/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IRANILSON DIAS DA SILVA (AUTOR) RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15879
006

26/12/2017 13:00 Petição Inicial Petição Inicial

15880
024

26/12/2017 13:00 PETIÇÃO - IRANILSON DIAS DA SILVA Petição Inicial

15880
044

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).23 Procuração

15880
263

26/12/2017 13:00 Substalecimentos Substabelecimento

15880
286

26/12/2017 13:00 negativa Outros documentos

15880
519

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).1 Outros documentos

15880
549

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).2 Outros documentos

15880
665

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).4 Outros documentos

15880
699

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).5 Outros documentos

15880
790

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).6 Outros documentos

15880
904

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).7 Outros documentos

15881
031

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).8 Outros documentos

15881
147

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).9 Outros documentos

15881
204

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).10 Outros documentos

15881
268

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).11 Outros documentos

15881
317

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).12 Outros documentos

15881
359

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).14 Outros documentos

15881
464

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).15 Outros documentos

15881
592

26/12/2017 13:00 Iranilson Dias da Silva (Lindon).25 Outros documentos
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16882
304

08/01/2018 09:55 Despacho Despacho

17373
190

20/02/2018 10:33 Despacho Despacho

26093
940

09/05/2018 16:27 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

26212
449

14/05/2018 09:24 Habilitação em processo Petição

26212
492

14/05/2018 09:24 2471849 PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO IRANILSON
DIAS DA SILVA

Outros documentos

26212
499

14/05/2018 09:24 2471849 CONTESTAÇÃO IRANILSON DIAS DA
SILVA REGULAÇÃO 8

Contestação

26212
506

14/05/2018 09:24 PAD Outros documentos

26212
516

14/05/2018 09:24 Rueda & Rueda - PE-email Substabelecimento

26212
529

14/05/2018 09:24 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018-email Substabelecimento

26212
537

14/05/2018 09:24 Substabelecimento Atualizado - Natal - 22 08 2014 Substabelecimento

26212
550

14/05/2018 09:24 MARISTELLA-2 Substabelecimento

26212
558

14/05/2018 09:24 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS-email Substabelecimento

26212
571

14/05/2018 09:24 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA Substabelecimento

26434
414

16/05/2018 14:01 Carta Carta

28572
563

05/07/2018 12:57 Termo Termo

28662
819

10/07/2018 19:19 Petição Petição

28662
825

10/07/2018 19:19 2471849 PETIÇÃO PARTE AUTORA AUSENTE Outros documentos

33542
273

10/10/2018 11:28 Certidão Certidão

33564
714

18/10/2018 09:57 Despacho Despacho

38298
198

28/01/2019 09:41 Certidão Certidão

38434
149

28/01/2019 17:20 Despacho Despacho

38809
934

07/02/2019 13:05 Intimação Intimação

40977
628

22/03/2019 11:13 Diligência: Intimação Positiva Diligência

40977
690

22/03/2019 11:13 IRANILSON DIAS DA SILVA Outros documentos

41441
008

01/04/2019 17:24 replica e nova pericia Petição

46579
093

05/08/2019 10:53 Despacho Despacho

48670
840

10/09/2019 02:42 ciente Petição

48902
579

16/09/2019 16:10 Petição Petição

48902
582

16/09/2019 16:10 MANIFESTAÇÃO_DE_LAUDO___IRANILSON_DIAS
_DA_SILVA___REG_2_PDF

Outros documentos
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1 
Rua João Pessoa, n.º 267, sala 418, Empresarial Cidade do Natal, Cidade Alta, Natal/RN. CEP: 59.025-500 

Tel: (84) 99945-4406 | cdo.advs@gmail.com  
Natal/RN 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE MOSSORÓ / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 IRANILSON DIAS DA SILVA, brasileiro, portador de cédula de 

identidade nº 002.472.383 - SSP/RN e CPF n° 067.723.224-10, podendo ser 

intimado na Rua Senador J. Candido F., nº 165, Conjunto Redenção, Abolição, 

Mossoró/RN, CEP 59.615-420, por intermédio de seus bastantes procuradores 

que esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima 

em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante Vossa 

Excelência, propor o presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 

 

 Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, 

podendo ser citada por intermédio de seu representante legal na Rua Senador 
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Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP: 20031205, expondo e 

requerendo ao final o seguinte: 

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Os conviventes pretendem a concessão do beneficio da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50 e suas modificações, por 

serem pessoas de poucas posses, que trabalham com serviços autônomos 

não possuindo nenhuma renda fixa, portanto não apresentando condições de 

suportar com custas e processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e o 

de sua família. 

 

II. DOS FATOS 

 

  

 Na data de 29 de janeiro de 2016, por volta das 23h:00 min, o autor 

vinha do endereço citado na declaração de ocorrência quando desviou de um 

buraco, perdendo o controle vindo a cair ao solo.  

 Em decorrência do impacto sofreu variadas lesões, sendo conduzido, a 

unidade hospitalar, apresentando ESCORIAÇÕES, conforme se faz prova com 

a declaração de ocorrência policial e ficha de atendimento de urgência médica, 

em anexo. 

 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrente de acidente de transito, 

requereu administrativamente, seguro – DPVAT, sendo que, a seguradora, 

negou o pedido da promovente, através do (CONSORCIO DAS 

SEGURADORAS), conforme recibo em anexo. 

 O fato é que no processo administrativo não houve a gradação da 

invalidez, tão pouco o deferimento de qualquer pagamento a título de 

indenização do seguro Dpvat. 

   O autor impugna a ausência de pagamento administrativo pela 

demandada, por absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos 

que possa aquilatar, mensurar o quantum devido, sendo que, neste  sentido o 

art. 5º,§ 5º da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento devera 

ser quantifica em obediência a tabela fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009. 

Num. 15880024 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL - 26/12/2017 12:59:00
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17122612421465100000015091987
Número do documento: 17122612421465100000015091987

Num. 49767784 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 12/10/2019 09:29:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101209295170600000048075103
Número do documento: 19101209295170600000048075103



  3 

 Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que 

possibilite ao beneficiário, recorrer contra as decisões administrativas da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de 

DPVAT, a vítima é obrigada a receber os valores pagos / ou não receber pela 

autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, numa total afronta a 

determinação legal fixada na norma jurídica. 

  A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido 

deve obedecer Circular do CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS 

PRIVADOS), sendo que, geralmente utiliza-se de parâmetros ilegais, para 

definir do ponto de vista administrativo o valor a ser pago aos beneficiários, 

tratando-se de pagamento administrativos estes desafiam a Lei nº 

11.945/2009. 

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode 

ficar a critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os 

valores da indenização estas devem ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74 

determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer dentro de quinze dias, 

bastando apenas a simples ocorrência do acidente. O Demandada, ainda se 

recusa a recepcionar a documentação, pelo fato da Circular infra citada, negar 

o pagamento do DPVAT, nos casos em que o beneficiário não apresentar o 

DUT, do veículo causador do sinistro devidamente quitado. 

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, 

expressamente, como início de vigência da disposição supra o dia 16 de 

dezembro de 2008. Portanto, para os acidentes de ocorrência anterior à data 

de vigência da Medida Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a 

primitiva redação da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o valor da indenização 

ao salário mínimo, passando-se, após esse marco temporal, a adotar os novos 

parâmetros delineados pela citada medida provisória e ratificados pela Lei nº. 

11.482/2007. Destarte, deve as seguradoras conveniadas obedecerem a 

Tabela, firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, não sendo licito, a 

autarquia ré, pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as periciais 

são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização, das 

instituições em especial do Ministério Público, ou, Policia Judiciaria, quanto aos 

critérios de pagamento às vítimas de acidente de transito em nosso pais. 
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III. DO DIREITO 

 

INDENIZAÇÃO REFERENTE AO SEGURO DPVAT / PAGAMENTO 

MEDIANTE SIMPLES DEMONSTRAÇÃO DO ACIDENTE / INTELIGÊNCIA 

DA LEI M° 6.194/74. 

 

O Seguro DPVAT - Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre - é um seguro que indeniza vítimas de acidentes 

causados por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por 

terra ou por asfalto (vias terrestres).  

A Lei nº 6.194/74, que regula o seguro DPVAT, sofreu fortes 

transformações com o advento da lei nº 11.945/09. Os Artigos 3º e 5º da Lei nº 

6.194, de 19 de dezembro de 1974, passaram a vigorar com a seguinte 

redação:  

  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médicas e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 
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diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para 

as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais. (destacou-se) 

  

Acontece Excelência, que, em que pese o seguro já ter sido 

pleiteado na seara administrativa, este fora totalmente indeferido por 

razões desconhecidas.  

Ao contrario de mencionar a promovida, a Lei em comento determina o 

pagamento da indenização mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do 

dano por ele provocado, mas, no entanto, as seguradoras, dentre as quais 

figura a requerida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em 

resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o 

dispositivo legal acima delineado. 

O direito à percepção do seguro está expresso no Art. 5° da Lei nº 

6.194/74, que diz o seguinte: 

  

Art. 5º O pagamento da indenização, será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (destaques acrescidos) 
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A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece 

em seu site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de danos causados por 

veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista 

culpado. 

Ademais, salienta-se ainda, que a indenização securitária seja paga 

“independentemente da existência de culpa”, bastando a simples prova do 

acidente e do dano decorrente. 

Conclui-se, assim, que a indenização será devida mediante a 

“SIMPLES” ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado. 

No tocante ao limite indenizatório, este se encontra respaldo no Artigo 3º 

de mesma lei, verbis:  

  

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares. (destacou-se)          

  

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a 

parte demandante deve ser indenizada pela demandada através do seguro 

DPVAT, uma vez que preenche todos os requisitos previstos em lei. 

Demais disso, todos os documentos comprobatórios juntados aos autos 

demonstram de forma inequívoca o dano resultante do sinistro. 

 

IV. DA JURISPRUDENCIA 
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 O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por meio 

do Enunciado nº 474, de que a indenização deve ser paga de acordo com o 

grau da debilidade sofrida. Vejamos:  

 

“Súmula 474/STJ: A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 

forma proporcional ao grau da invalidez.”  

 

 Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela 

jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal 

conflito. 

 

V. DOS PEDIDOS 

 

 Pelo Exposto, requer a Vossa Excelência, com fundamento no Artigo 

186 do Código Civil Pátrio, c/c, no Artigo 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a 

procedência da presente, para o fim de condenar a requerida, ao pagamento 

da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00 (Treze 

mil e quinhentos reais) referente ao DPVAT, requerendo ainda o seguinte: 

 

a) Que seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, uma vez que a 

Parte Autora não pode arcar com as custas processuais sem prejuízo de 

seu sustento e de sua família; 

b) Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

c) Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a 

lide, tenha inicio a instrução e julgamento; 

d) Requer ainda, que seja nomeado perito, de preferência, locado nesta 

urbe, para realizar parecer médico e quantificar a sequela permanente 

que assola a requerente, tudo conforme a parceria firmada entre o TJ e 

a Seguradora Líder (Convênio n° 01/2013 de 22 de agosto de 2013 – 

doc. anexo), bem como a juntada dos requisitos, os quais seguem ao pé 

desta; 
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e) Pugna o autor pela produção de prova pericial e requer juntada do 

processo administrativo indeferido pela seguradora; 

f) Que seja a Demandada condenada em honorários advocatícios em 

20% sobre o valor da condenação, mais custas processuais e demais 

emolumentos; 

g) Com base na Súmula 54 do STJ, requer que o valor da condenação 

seja acrescido de juros e correção monetária retroativa a data do 

sinistro, ou seja, 24 de Janeiro de 2014; 

 

 

 Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitido, especialmente, na produção de Prova Pericial, no sentido de 

quantificar o grau de lesão, inclusive por documentos que possam surgir no 

curso do processo. 

 

 Dar-se à presente o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 

para efeitos meramente fiscais.   

 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Natal, 21 de novembro de 2017. 

 

 

____________________________________________ 

RAPHAELLA DAYANNA CORTEZ CABRAL 

OAB/RN N.º 11.818 

 

 

____________________________________________ 

IGOR HUDSON MELO DE MACÊDO 

OAB/RN N.º 4784 
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SUBSTABELECIMENTO  
 
 
 

 
 
 

 
  EU, JERONIMO AZEVEDO BOLÃO NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos 
advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a numeração 12.096, substabeleço 

sem reserva de poderes a mim outorgados a representação processual de IRANILSON DIAS DA 

SILVA, o Bel IGOR HUDSON MELO DE MACEDO, brasileiro. casado, advogado. inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, do Estado do Rio Grande do Norte com a numeração 4.784 e RAPHAELLA 
DAYANNA CORTEZ CABRAL, brasileira, solteira, advogada, Inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil 

do Estado do Rio Grande do Norte, com numeração 11.818, dando por tudo por firme e valioso, 
especialmente para patrocinar a defesa do outorgante, podendo praticar todos os atos 

estabelecidos no instrumento procuratório, para os fins necessários. 
 
 
 
 

Mossoró-RN 17 ' e Maio de 2017 

 
1eoni «o Az ve 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

4ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró - RN - CEP: 59625-410

 

0823719-61.2017.8.20.5106

AUTOR: IRANILSON DIAS DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

 

A Resolução nº 29/2017-TJRN, de 09 de agosto de 2017,  em seu art. 2º, inciso I, alterou a competência da 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, para, privativamente, processar e julgar feitos relacionados ao Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

Isto posto, remetam-se estes autos ao Juízo da Sexta Vara Cível desta Comarca, com as cautelas legais e a necessária baixa
na distribuição.

C u m p r a - s e .

 

Mossoró/RN, 3 de janeiro de 2018

 

Manoel Padre Neto

 

Juiz de Direito

 

(documento assinado digitalmente, na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

DESPACHO

Vistos em correição.

Defiro o pleito de gratuidade judiciária, ante a documentação acostada nos autos, nos termos do art.
98 do CPC/2015.

CITE-SE a parte demandada, com as cautelas legais, devendo ser cientificada que o prazo de defesa
possui como termo a quo a data de audiência de conciliação, conforme estabelece o art. 335, I, do CPC/2015.

Encaminhe-se os presentes autos ao CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania, com vista à realização de audiência de conciliação (CPC/2015, art. 334), devendo, com esteio no
art. 139, inciso VI, do CPC/2015, o ato conciliatório ser precedido de exame pericial, com vista à realização
de acordo, a ser realizado por profissional médico indicado por aquele Centro Judiciário.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 20 de Fevereiro de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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